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VALOR GLOBAL: O preço contratual global importa na quantia de R$ 
3.496,50 (três mil, quatrocentos e noventa e seis reais e cinquenta centavos). DOS 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da contratação 
serão provenientes dos recursos: 22.01.04.122.0500. 2.445.3.3.90.30.00.1.500. 
0000.00; 22.01.27.812.0451. 2.482.3.3.90.30.00. 1.500.0000.00. DO PRAZO 
DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados a 
partir da sua assinatura. DA GESTÃO: A execução contratual será acompanhada e 
gerida pela Sra. Jamyle Moreira de Almeida Lima, Coordenadora Administrativa 
Financeira da SECJEL, especialmente designada para este fim pela 
CONTRATANTE. DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será 
acompanhada e fiscalizada pela Sra. Alaíde Maria de Oliveira Sousa, Gerente de 
Gestão Financeira da SECJEL, especialmente designada para este fim pela 
CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal no 
8.666/1993. DATA DA ASSINATURA: 21 de agosto de 2023. DOS 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE - Eugênio Parceli 
Sampaio Silveira. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sr. José Juarez 
Soares Filho. COORDENADOR JURÍDICO DA SECJEL - Lucas Loiola Aragão. 

RESOLUÇÃO Nº 14/2023 - CMDCA/SOBRAL. O CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
APROVA O PLANO DE RENDIMENTO DO PROJETO VIDA NAS TEIAS DA 

CULTURA (TERMO DE FOMENTO N° 004/2021 PROCESSO Nº 
173528/2021). O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Sobral - CE, no uso das suas atribuições e nos termos da 
Constituição Federal, da Constituição do Estado do Ceará, das Leis Federais 
nº 8069, de 13 de julho de 1990, e na Lei Municipal nº 239/99 de 06 de 
dezembro de 1999. DELIBERA Art. 1º - Aprovar, nos termos da Ata 
CMDCA, da reunião Ordinária realizada na data de 20 de julho de 2023, de 
modo presencial. A aprovação do rendimento do Projeto Vida nas Teias da 
Cultura (TERMO DE FOMENTO N° 004/2021 PROCESSO Nº 
173528/2021). Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua 
publicação. Sobral, 24 de agosto de 2023. Registre-se, publique-se e        
cumpra-se. Flávia Pontes Borges - Presidente do CMDCA/Sobral.    

LICENÇA DE OPERAÇÃO REGULARIZAÇÃO. Afrânio Almeida 
Linhares torna público que recebeu da Agência Municipal do Meio Ambiente 
- AMA Licença de Operação Regularização nº 107/2023 com validade até 
07/08/2025, referente às atividades de Comércio atacadista de mercadorias 
em geral com predominância de produtos alimentícios - minimercados e 
comércio varejista de laticínios e frios.. Empreendimento situado na Rua 
Desembargador Moreira da Rocha , N° 621, Bairro/Distrito Centro, no 
município de Sobral - CE. Foi determinado o cumprimento da legislação 
ambiental em vigor. Sobral, 28 de agosto de 2023. 
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